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Rio de Janeiro/RJ, 13 de agosto de 2020 SHELL-HSSE-7337-2020 
 
       
                                 
Ilmo. Sr. Itagyba Alvarenga Netto 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC 
Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Marinhos e Costeiros - CGMAC  
Coordenação de Licenciamento Ambiental de Produção de Petróleo e Gás - COPROD 
Praça XV de Novembro, 42 - 9 andar 
Rio de Janeiro. RJ - Centro   
 
 
Referência: Processo IBAMA nº 02022.004188/2001-21. Sistema de Produção e Escoamento de 
Petróleo e Gás Natural dos Campos de Bijupirá e Salema - FPSO Fluminense (RLO nº 336/2003). 
 
Assunto: Submissão de Programa de Descomissionamento de Instalações Conceitual (PDI) dos ativos Bijupirá & 
Salema, conforme a Resolução ANP n°. 817/2020. 
 
 
Prezado Senhor,  
  
A Shell Brasil Petróleo Ltda. (“Shell”) serve-se da presente para submeter o Programa de Descomissionamento de 
Instalações Conceitual (“PDI Conceitual”), em atendimento à Resolução ANP n°. 817/2020. 
 
Conforme proposto neste PDI Conceitual, a Shell informa que a estimativa atual para o encerramento da produção 
dos campos será em dezembro de 2021.  
 
Desse modo, conforme tratado no documento ora submetido, a Shell respeitosamente solicita a separação, na 
avaliação por parte desta COPROD/DILIC/IBAMA, do escopo das atividades de descomissionamento, para que 
seja aprovada, previamente, a desconexão e retirada da unidade de produção flutuante, o FPSO Fluminense. Em 
paralelo, a Shell continuará a discussão sobre o descomissionamento dos poços e do sistema submarino com os 
órgãos envolvidos.  
 
A Shell agradece desde já pela presteza desta COPROD/DILIC/IBAMA e informa que o mesmo documento 
também será protocolado na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e na Diretoria 
de Portos e Costas do Estado do Rio de Janeiro (DPC/RJ), nesta mesma data. 
 
A Shell permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários, seja 
via e-mail, reuniões virtuais ou telefonema.  
 
 
 
 
 

http://www.ibama.gov.br/component/content/article#cgmac
http://www.ibama.gov.br/component/content/article#coprod
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Atenciosamente, 
 

 
 
 

 
_______________________________________ 

Marcelo Medeiros 
Assessor de Meio Ambiente e Licenciamento Ambiental 

Shell Brasil Petróleo Ltda. 
 
 
 


